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LEI MUNICIPAL N° 3174/2022, DE 03 DE JUNHO DE 2022.

^^Dispõe sobre a Instituição do Programa Agenda

21 Local e do Fórum da Agenda 21 no Município ^
de Picos - Piauí e demais providências."

0 PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS, ESTADO DO PIAUÍ, faço saber que o Plenário
da Câmara Municipal de Vereadores aprovou, a Mesa Diretora Promulgou e eu sanciono a seguinte Lei:

Capítulo 1

DA DENOMINAÇÃO, PRINCÍPIOS E ATRIBUIÇÕES

Art. 1® - Fica instituído o Programa Agenda 21 no Município de Picos/PI como instrumento

de planejamento na construção de uma sociedade sustentável, conciliando métodos de proteção ambiental,
justiça social e eficiência econômica com objetivo de facilitar e integrar as ações necessárias ao
desenvolvimento socíceconômico ambiental participativo.

Art. 2® - Para a execução do disposto no artigo anterior, fica instituído o Fórum da Agenda

21 de Picos/PI, que deverá elaborar e aprovar internamente seu Regimento, nos termos legais, cuja
validade se dará por meio de Decreto do Chefe do Poder Executivo, devidamente publicado no Diário
Oficial dos Municípios.

Parágrafo Único - O Regimento Interno citado no caput deste artigo estabelecerá normas de
organização e funcionamento do Fórum Permanente da Agendo 21 do Município de Picos.

Art. 3® O Fórum da Agenda 21 de Picos/PI reger-se-á pelos seguintes princípios:

1 - conscientização de valores éticos;

II - autonomia;

III - responsabilidade social e ambiental;

IV - transparência;

V - intersetorialidade e interinstitucionalidade;

VI - transversalidade;

VII - compromisso com as gerações futuras;

VIII - participação popular;

IX - colaboração com o Poder Público;

X - multidimensionalidade e multidisciplinaridade;

XI - sustentabilidade.

Art. 4® Compete ao Fórum da Agenda 21 deJicos/PI:

I - conduzir o processo de constr^ào da Agenda 21 jLocal e acompanhar o processo de sua
implementação, avaliação e revisão;
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